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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Mensagem de veto

Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Cons-
tituição Federal, e determina outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, consuma-
dos ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, 
de 6.9.1994)

I – homicídio (art. 121), quando pratica-
do em atividade típica de grupo de extermí-
nio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, 
IV e V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

II – latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (In-
ciso incluído pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

III – extorsão qualificada pela morte (art. 
158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 6.9.1994)

IV – extorsão mediante seqüestro e na 
forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o 
e 3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

V – estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VI – estupro de vulnerável (art. 217-A, 
caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VII – epidemia com resultado morte (art. 
267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 6.9.1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.695, de 20.8.1998)

VII-B – falsificação, corrupção, adultera-
ção ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 
1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela 
Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.695, de 20.8.1998)

Parágrafo único. Considera-se também hedion-
do o crime de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o 
da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 
6.9.1994)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortu-
ra, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o 
terrorismo são insuscetíveis de:
....................................................................................

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Indepen-
dência e 102º da República. – Fernando Collor; Ber-
nardo Cabral.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.1990

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 94, DE 2011

Institui o dia 13 de março como “Dia 
da Batalha do Jenipapo”. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituída a data de 13 de março como 

“Dia da Batalha do Jenipapo”.
Parágrafo único. Anualmente, no Dia da Batalha 

do Jenipapo deverão ser realizadas, com a presença 
de representantes do Governo Federal, ações educa-
tivas e comemorativas em alusão ao evento histórico 
ocorrido no ano de 1823, no Estado do Piauí, com con-
cessão da “Medalha Batalha do Jenipapo”, para até 
cinco pessoas, civis ou militares, que se destacaram 
por relevantes serviços prestados ao povo brasileiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Não obstante a história oficial destaque o caráter 
pacífico e conciliador do povo brasileiro, não nos faltam 
exemplos de atos de bravura em que se destacaram 
personagens dignos de serem chamados de heróis 
nacionais. Nossa Independência, a unidade territorial 
e a estruturação dos principais valores que informam 
a Nação devem muito à ação resoluta de brasileiros, 
homens e mulheres, e de fatos históricos que nem 
sempre são lembrados com a devida reverência.

Fortalecer a memória acerca da nossa história 
e do difícil processo de construção da Nação Brasi-
leira é valorizar a identidade nacional. E a identidade 
de um povo é a base de sua ação, de sua vontade de 
seguir lutando por uma sociedade melhor, mais frater-
na e democrática.

Nesse sentido, a proposição legislativa que trago 
à discussão com meus pares do Congresso Nacional 
tem o propósito de valorizar um episódio que, nos 
manuais de história, não costuma figurar com a im-


